






































votos dos associados em pleno gozo de seus direitos perante a associação, cujos candidatos, da 
mesma forma, estejam em pleno gozo de seus direitos perante a AECIHERJ, conforme disposto 
no Parágrafo Único do Artigo 11 desses Estatutos. 

§ 1º - As chapas, com candidatos a todos os cargos eletivos, a que se refere o caput deste 
Artigo, somente poderão concorrer à votação se forem protocoladas junto a Diretoria Executiva 
da AECIHERJ por meio de correio físico com Aviso de Recebimento (AR) ou por meio de correio 
eletrônico com Confirmação de Recebimento e Leitura e com, pelo menos, 60 (sessenta) dias de 
antecedência da data da Assembleia Geral em que a eleição realizar-se-á e se contiverem as 
assinaturas de todos os seus integrantes, representando a sua aceitação e compromisso como 
candidato. 

§2º - Todos os candidatos a cargos da Diretoria Executiva deverão estar com a quitação de sua 
anuidade. 

§ 3º - A Diretoria Executiva em exercício deverá, regularmente, apresentar uma chapa para 
concorrer às eleições, na qual os seus participantes não poderão se candidatar à reeleição para 
o mesmo cargo. 

§ 4º O Diretor Administrativo comunicará aos associados, a composição das chapas que estarão 
concorrendo à eleição e os procedimentos a serem obedecidos para tal fim, com pelo menos, 
30 (trinta) dias de antecedência da data da Assembleia Geral, convocada para este fim.  

§ 5º - Será considerada eleita e será simultaneamente empossada, na Assembleia Geral em que 
tiver sido realizada a eleição, a chapa que obtiver maioria simples, ou seja, pelo menos 1 (um) 
voto a mais que os votos de cada qualquer uma das demais chapas apresentadas. 

CAPÍTULO VI- DAS FINANÇAS 

Artigo 38 – A associação cobrirá as suas despesas através de anuidades dos seus associados, e 
também através das receitas constituídas por suas promoções e resultados de suas atividades 
representados por inscrições, taxas, doações, publicações, direitos de propriedade intelectual e 
patrocínios. 

§ 1º - Os valores das contribuições anuais ou anuidades serão fixados pela Diretoria, a cada ano, 
observado o Programa de Receitas e a proposta do Orçamento de Investimentos e Despesas. 

§ 2º - O associado do grupo Aspirante a Associado pagará a metade do valor da anuidade do 
associado Individual I, a ser estabelecida anualmente pela Diretoria. 

§ 3º - O associado Individual II e o Coletivo II pagarão a metade do valor da anuidade que for 
determinada para o associado Individual I e o Coletivo I, respectivamente. 

§ 4º - As taxas de participação ou comercialização em todas as atividades da AECIHERJ serão 
fixadas de acordo com o regulamento que as estiver regendo; 

§ 5º - Os associados Honorários estão isentos do pagamento relativo à contribuição anual e às 
taxas de participação nos eventos patrocinados pela AECIHERJ; 

Artigo 39 – Para sustentar as suas atividades permanentes, a associação constituirá fundos, 
cada um deles com regulamentação própria. A administração financeira dos fundos caberá à 
Diretoria Financeira, enquanto a sua aplicação terá sempre um grupo específico ou uma 
instituição contratada para conduzi-la sob a supervisão da Diretoria Executiva. 



Artigo 40 – A associação somente remunerará os empregados que vierem a ser contratados 
para o desempenho de atividades administrativas, observados os valores salariais do mercado, 
desde que o plano de carreira do quadro de pessoal tenha sido aprovado pela Diretoria 
Executiva. 

Artigo 41 – A Diretoria Financeira manterá a escrituração contábil das despesas e receitas em 
sistemas que assegurem a exatidão e adequação das mesmas, de conformidade com os 
preceitos legais vigentes e eventuais recomendações do Conselho Fiscal. 

Parágrafo Único – A Diretoria Financeira contratará, mediante licitação, firma especializada em 
contabilidade para desenvolver essa atividade para a associação. 

Artigo 42 – Para a realização de atividades específicas, a Diretoria Executiva, a partir de um 
encaminhamento da Diretoria Financeira, poderá delegar a terceiros a responsabilidade da 
gestão financeira e contábil de alguns dos módulos, mediante a contratação de termo de ajuste 
ou outro documento legal de igual valor 

CAPÍTULO VII- DA EXTINÇÃO 

Artigo 43 – A AECIHERJ poderá ser extinta nos casos previstos em lei ou por deliberação da 
Assembleia Extraordinária convocada especialmente para este fim, por pedido de pelo menos 
4/5 (quatro quintos) dos associados, em pleno gozo de seus direitos, conforme o disposto no 
Parágrafo Único do Artigo 11, encaminhado a Diretoria Executiva, devendo os votos serem 
dados pessoal e individualmente no local de realização da Assembleia. 

§ 1º - A Diretoria Executiva convocará a Assembleia Geral Extraordinária, através do Diretor 
Administrativo, para reunir-se 30 (trinta) dias corridos após o recebimento do referido na sede 
da AECIHERJ. 

§ 2º - A extinção será considerada aprovada, caso receba um total de votos de pelo menos 2/3 
(dois terços) dos associados presentes à Assembleia, sendo necessário um quórum de no 
mínimo 4/5 (quatro quintos) dos associados da AECIHERJ em pleno gozo de seus direitos 
estatutários.  

§ 3º - Na impossibilidade de instalar-se a Assembleia Geral dos associados, indicado no 
Parágrafo Primeiro acima, depois da publicação de três editais sucessivos com intervalos de 15 
(quinze) dias corridos e na forma prevista nesses Estatutos, será admitida a intenção do quadro 
de associados de dissolver a AECIHERJ, fato que deverá, de imediato, ser comunicado às 
autoridades competentes.  








